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Elegibilidade e competência para a operação prolongada  
de aeronaves bimotoras (ETOPS) 

            
 

 Informam-se os operadores que os requisitos para aprovação de operações 
ETOPS são os constantes do Decreto-Lei 289/2003, de 14 de Novembro, 
complementados  pela EASA AMC nº 20. 
 

Esta Circular SUBSTITUI a CIA nº 07/04, de 07 de Junho. 
 
 

   
     O VOGAL DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
          Luís Coimbra  
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